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PARTE I . EmDreqados com Contrato de Trabalho Por Prazo lndêteÍminado.

DêtêÍminado e lntermitênte

São beneficiários desta Convenção Colêtivê "Partê 1", especiíicamênte os

empregados das empresas integrantes da categoria econômica da indústria

cinematográíca e do audiovisual com contrato de trabalho por prazo indeterminado,

determinado e lntermitente, integrante do 16" Grupo - Trabalhadores nas lndústrias

CinematográÍicas ê do Audiovisual, cujas rêlações sê Íêgerão através das seguintês

cláusulas:

1â. . ABRANGÊNCIA

2a. - APLTCAçÃO DOS TNSTRUMENTOS COLÉT|VOS

3". - rNOVAÇÕES TECNOLóGTCAS

4". - REAJUSTE SALARIAL

5". - PISO SALARIAL

6A. _ SALÁRIO DE ADMISSÃO / PARADIGMA

74. - JORNADA DE TRABALHO

8A. . FÉRAS PARCELAMENTO

9A. . EMPREGADO ESTUDANTE

1OA- AOICIONAL NOTURNO

11A- ESTABILIDADE PROVISóRIA - SERVIÇO MILITAR

,t2.. - LtcENÇA CASAMENTO

134. - LICENÇA REMUNERADA

14". . AUXiLIO OOENçA COIVIPLEMENTAçÃO ê ANTECIPAçÃO DO AUXíLIO

DoENÇÂJAUxrLro DoENÇA ActDENTÁRto .,

15,. - auxiLto FUNERAL 'l I il
t 'l),t L1',,lr' 2
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31.. - NEGOCTAçÃO DTRETA

32â. , SISTEMA ALTERNÂ,TIVO

33â, . HIPERSUFICIENTES

34'. - ARBITRAGEM

35ã. - HOMOLOGAçÕES

36ã - TRABALHO INTERMITENTE

37A - AUXíLIO CRECHE

í6A. - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLóGICOS

í7A. - APOSENTADORIA

,I8" - COMPROVANTE DE PAGAMENÍO

19". - CARTA AVISO DE DISPENSA, SUSPENSÃO OU ADVERTÊNCIA

2OA. . PAGAMENTO COM CHEOUE

2,I". . ADIANTAMENTO SALARIAL

22a. - ESTAGTÁR|OS

234. - SEGURO DE VIDA E ACIDENTE DO TRABALHO

244 . QUADRO DE AVISOS

254. . FORNECIMENTO DE MATERIAL

26â. . REFE|ÇÃO

27.. - NÀo rNcoRpoRAçÁo DE BENEFícros E coNcEssÕES

284. - TELETRABALHO

29'- PREVENÇÃO A LESÃO DE ESFORçOS REPETITIVOS

3O'. - CONSÍRANGIMENTO/ASSÉDIO MORAL E ASSÉDIO SEXUAL

SIAESI)

DE CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

)À
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PARTE 2 - Trabalhadores TemDorários. Eventuais. Autônomos. Tercêirizados e

Prestadores de Servico sem vínculo empreqatício

Sâo beneficiários desta "Parte 2" dâ Convenção Coletiva de Trabalho, especificamente

quanto ao dispoúo nas cláusulas abaixo discriminadas, os trabalhadores temporários,

eventuais, autônomos, terceirizados e prêstadores de serviço sem vínculo trabalhista,

desde que não presentes, concomitantemente, os elementos do vínculo de emprego,

constantes do artigo 30 da Consolidação das Leis do Trabalho, contratados pela

Indúskia Cinematográfica e do Audiovisual, integrantes do 16'crupo "Trabalhadores

nas lndústriâs Cinematográficas e do Audiovisual".

38A. . ABRANGÊNCIA

394. - PROTEçÃO DO DIRETO AO TRABALHO

40". - VALORES MÍNIMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

41. - DA REVISÂO DA TABELA DE PREÇOS MINIMOS DE PRESTAçÃO DE

sERVtçOS

424. - DA DURAçÃO DO TMBALHO/SERVIçOS CONTRATADOS

,AA - PRAZO DE PAGAMENTO

44ã. - DESLOCAMENTOS/VIAGENS

45a. - ALTMENTAçÃO

46". - SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS

47â. - MÃO-DE-OBRA ESTRANGEIRA

48â. - FESTIVAL DE CANNES - PREMIAÇÂO

49A . UTILIZAçÃO EM GENA DE NÃO PROFISSIONAL

5OA. - BANHEIROS

5íá. - FORNECIMENTO DE MATERIAL - EPI.s:

524. - TERMO CONTRATUAL

4Wq
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53â. . TÉRMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TERCEIRIZADOS

54'. - DA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURíDICAS

55á. - tNSCRTÇÃO NA PREV|DÊNC|A SOCTAL

ZIEIEI - (Geral)

56a. . CONTRATAçÃO DE PROFTSSTONATS

57á, - SAÚDÉ E SEGURANçA DO TRABALHO

58', . SEGURANçA NAS FILMAGENS E GRAVAçÕES

59'. - DEPóSITO OE CONTRATOS

60â. . ESTAGTÁR|OS

61". - AUTORTZAÇÃO ESPECTAL

62". - ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS

63" - CONTR|BUtçÃO StNDtCAL

64". - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA CONVENçÃO

65A. . PRORROGAçÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAçÃO

6S". . vlGÊNCIA

ry
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CONVENCAO COLEÍIVA DE TRABALHO

Por este instrumênto e na melhor forma de direito, slNDlcATO DOS

A CINEMA

04018-050, Vila l\rariana, São Paulo - SP, inscrito no CNPJ/[/F sob n"

56.083.389/0001-30, inscrito no l\rTB sob no 32880/86 e Código Sindical no

004.000.86684-1 , neste ato represêntado por sua Presidente, Sra. Sonia Teresa

Santana, brasileira, solteira, Diretora de Produçáo cinêmatográfica, portadora da

Cédula de ldentidadê RG no 5.475.639 SSP/SP, inscrita no CPF/|\,4F sob n'

654.545.888-49, nêste ato assistido pelo advogado abaixo assinado, em conformidade

com as deliberações em Assembleias datadas de 30/0Íl20'17; 2010612017;02h0D017

e 0111212017 dos EI/PREGADOS associados ou não, como representante das

catêgorias PROFISSIONAIS abrangidas ê, do outro lado, o §!Npl91f9-P!
INDUSTRIA AUDIOVISUAL DO ESTADO DÊ SÃO PAULO, entidade sindical dê

primeiro grau, com sede na cidade de Sáo Paulo, na Av. Paulista no 1313, 90 andar,

conjunto 901, Cep 01311-923, Capitâ|, inscrito no CNPJ/|V]F sob no 45.796.364/0001-

68 e inscrito no IVITB sob n'22443911960, ê Código Sindical no 001 .126.863.073,

nesie ato represêntado por sêu Presidente, Sr. João Daniel Sequeira Tikhomiroff,

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no 26.815.367-X

e inscrito no CPF/MF sob n" 160.867.677-34, assistido pelo advogado abaixo

assinado, portador da Cédula de ldentidade RG no 9.420.42, em conformidade com as

deliberaçôes de suas Assembleias datadas de 0710412017 ê 1311212017, como

representante da categoria econômica das El\TPRESAS abÍangidas, fica estabelecida

a presente CoNVENÇÃO COLETIVA DE TMBALHO, na Íorma dos lncisos XXVI, do

aftigo 70 e lll, do artigo 80, ambos da Constituição Federal e dos artisos 611 e 
I\

seguintes da Consolidação das Lêis do Trabalho, que se regerá pelas seguintes ll
Cláusulas e Condiçôês, âbaixo acordadasr 

il ,-^ , 
jrfl

,---><í Lfl ffi\ U/ ," / llw\/ 6( c4 r,1

entidade sindical dê primeiro grau, com sedê na Rua coronel Artur Godói,218 - cEP
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PARTE ,I

CLÁUSULA ,I" - ABRANGÊNCIA:

São beneficiários desta Convenção coletiva "PaÍe 1", especiflcamente os

empregados das empresas integrantes da categoria econômica da indústria

cinematográÍica e do audiovisual discriminadas nos seus Estatutos Sociais com

contrato de trabalho por prazo indeterminado, determinado ê EtCüdlgItg, integrante

do 16" Grupo "Trabalhadores nas lndústriâs Cinêmatográficas e do Audiovisual".

CLÁUSULA 2â . APLICACÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

Acordam as partes, considerando as inovações têcnológicas ocorridas no sistêma de

produção audiovisual e nas atividadês similarês e conexas, que o presente

instrumento coletivo de trabalho também se aplicará às funções nas emprêsas

integrantes da categoria econômica da indústria audiovisual, categorias similares e

conexas, compreendendo assim, dentre outras, estúdios, produtoras de conteúdo

audiovisual para mídias eletrônicas, programadoras de têlevisão por assinatura

(conteúdo de acesso condicionado), laboratórios cinematográÍicos, emprêsas de

dublagem, de finalização de locação de equipamentos cinematográflcos e todos os

demais segmentos que apoiam a indústria audiovisual.

CLÁUSULA 3a . INOVACÕES TÉCNOLÓGICAS

Rêconhecêm as partês quê as inovações tecnológicas alteraram substancialméntê as

atividades descritas na Lei n. 6.533/78 afetando a natureza dos acúmulos nela

previstos. Nesse sentido, as at,vidades que eÍam desenvolvidas por mais de uma À
função, hoje podem ser desenvolvidas por uma única função, não se aplicando, nestes 

I I
casos, a regra rêlativa ao acúmulo de função previsto na legislação acima f 

^ 

I

mencionada, constituindo-se um grupo de trabalho formado pelos rêpresêntantes das l-,ZU\ffli;"i. jlii",-*;: ":";",:1,: J;";:)fl ,ffi ffJ";:::":::,:T: L
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empresas abrangidas pela parte 1 desta Convençâo e pelo Sindicato Profissional para

discriminar as funções ênquadradas pêlas inovaçóes tecnológicas.

CLÁUSULA 4' - REAJUSTE SALARIAL:

A partir de 01/05/2017, os salários dos empregados com contrato de trabalho firmado

por prazo indeterminado, determinado e intermitente abrangidos pela "Parte í" da

presêntê Convenção Coletiva de Trabalho, sêrão reajustados de acordo com as

condições abaixo:

Parágrafo 'lo: Sobre os salários nominais, vigêntes em 30 de abril de 2017, aplicar-se-

á o índice de 4,00% (quatro por cênto), como resultado da livrê nêgociaçáo para

recomposição salarialdo perÍodo de 0'l de maio de 2016 a 30 de abril de 2017.

PaágtaÍo 2oi No reajuste mencionado no parágrafo 'lo serâo compênsadas as

antecipações salariais concêdidas, sendo vedada a compênsação de aumento

decorrente de promoção, equiparação salarial, término de aprendizagem, transferência

de cargo, função ou estabelecimento, comissionamento e os que tiverem natureza de

aumento rêal.

ParágEfo 3o - Aos empregados demitidos após 30 de abril de 2017, serão devidos os

valores decorrentes da reposiçáo salarial, com todos os reflexos legais, quantia esta

que deverá ser paga integralmênte junto à rescisão do contrato de trabalho.

Parágrafo 40 - As diferenças decorrentes do reajuste salarial estipulado no parágrafo

primeiro acima, nos meses que sucederam o dia 1 de maio de 2017 e a ass,natura

desta convênção, poderão sêr pagas em até 03 (três) parcelas iguais, mênsais e

consecutivas a iniciar-se em janeiro de 2018, mediante aprovação por escrito do

empregado.

Parágrafo 50 - Para aqueles contratados após'1o de maio de 2016, seÍá apticado o

reajuste de forma proporcional correspondente a 1112 (um, doze avos) por mês

trabalhado.

4
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CLÁUSULA 5" - PISO SALARIAL:

Para os êmpregados abÍangidos por esta Convenção Coletiva, consoante Cláusula

Primeira, resta acordado um piso salarial de R$ '1.094,50 (hum mil e noventa e quatro

reais e cinquenta centavos) mênsais, utilizando-se o divisor de 220 (duzentos e vintê)

horas mensais, válido a partir de 01o de maio de 2017.

Parágrafo Primeiro: Este piso salarial só será válido para as seguintes funções:

Faxineira, Copeira e OíÍce-boy. Para as demais funções técnicas na área audiovisual /
publicitária ou de vídeo, o piso salarial sêrá dê R$1.'Í 38,50.

Parágrafo Segundo: Para os êmpregados contratados poÍ prazo determinado e

intermitentes, o piso salarial, corresponderá a 71,50% (setenta e um e meio por cento)

da Tabela de Preços l\,4ínimos de Prestação de Serviços indicada na parte 2 desta

Convenção Coletiva, de acordo coma função exercida.

cLÁUSULA 6" - SALÁRIo DE ADMISSÃo/PARADIGMA:

Será garantido ao empregado admitido para a mesma função de outro, cujo contrato

deste tenha sido rescindido sob qualquer condição, o mesmo salário do substituído,

sem considerar as vantagens pessoais, desde que a diferença de tempo de serviço

não seja superior a 2 anos (dois) anos.

CLÁUSULA 7" - JORNADA DE TRABALHO:

A jornada normal de trabalho dêvêrá têr a duração dê 8 (oito) horas, com limitação de

44 (quarenta ê quatro) horas semanais, respêitando-sê o intêrvalo obrigatório para

alimentação e repouso. As horas extras diárias seíão remuneradas com o adicional de

50% (cinquenta por cento) para as primeiras duas horas extraordinariamente

laboradas e dê 100% (cem por cento) para as demais, incidindo o acréscimo sobre a

hora normal, desde que não tenham sido incluÍdas no Banco

W
discr,minado.

dê Horas abaixo
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Parágrafo ío - Fica autorizada a compensação da duração diáriê, a partir da vigência

da presentê Convenção Coletiva de Trabalho, entre empresa e empregados, com

contrato por prazo indeterminado e determinado, devendo sempre ser observadas as

demais disposiçôes dos parágrâfos a seguir e da lêgislação vigente.

Parágrafo 2o - Fica estabelecido, ainda de conformidade com esta Convenção e

dependente de anuência expressa do empregado, e de comunicaçáo via carta com

aviso dê rêcêbimênto ao Sindicato proíissional, que não êstarão sujêitas ao acréscimo

do adicional previsto no capuÍ dêsta Cláusula, as horas suplêmêntares trabalhadâs

diariâmente ou êm determinados dias, êm acréscimo à jornada normal, na Íelação dê

uma para uma, até o limite de 35 (trinta e cinco) horas eÍraordinárias mensais e

desde que sejam compensadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias, conforme

controle individual ê periódico subscrito pelos Emprêgados e obedêcidas às

disposições dos parágrafos 2o e 30, do Artigo 59 da CLT, em vigor, da seguinte forma:

L Com a redução da jornada diária; II. Com a supressáo de trabalho em dias de

semana; lll. l\,4ediante folgas adicionais; lV. Através de prorrogaçáo do período de

gozo de férias; V. Abono de atrasos e faltas não justificadas; Vl. Pagamênto do saldo

de horas eÍras com os adicionais respectivos e, Vll. Dispensas ou féias colêtivas a

critério do empregador.

Parágrafo 30 - As horas suplementares conformê prêvisto no parágrafo 20 supra e

decorrido o prazo ali fixado, sem quê tenha havido a devida compensação ou

pagamênto das horas suplementares, será obrigatório o pagamento das referidas

hoÍas com o adicional estipulado no capuÍdestâ cláusula.

ParágraÍo 4o - Fica estabelecido êntrê as Pârtes que, caso o Empregador venha a têr

necessidade dê ajustar condiçõês diversas da prevista ao parágrafo 20 supra, tanto

para Íormação de horas (positiva ou nêgativa), como para sua compensação, deverá

procurar o Sindicato profissional, a Íim de ajustar Acordo Coletivo específico.

Desde que haja concordância do empregêdo, as fériâs poderão ser usufruídas em até

3 (três) períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatoze) dias

corridos e os demais não podêrão sêr inferiores a 05 (cinco) dias corridos, cada um.

10
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CLÁUSULA 9" - EMPREGADO ESTUDANTE:

Serão âbonâdas as faltas do êmprêgado para prestação de exames ou provas, no

horário de trabalho, desde que em estabelecimento de ensino oÍicial ou reconhecido e,

quando pré-avisado, por êscrito, o emprêgador com no mínimo de 48 (quarenta e oito)

horas e devida comprovação por documento hábil fornecido pela instituição de ensino.

o empregado que exercer sua atividade profissional, inclusive na realização de

filmagens, no período compreendido enke 22h00 do primeiro dia até as 05h00 do dia

subsequente, terá direito à remuneraçáo acrescida em 20% (vinte por cento), sobre a

hora diurna.

CLAUSULA 11â. _ ESTABILIDAOE PROVISORIA- SERVIÇO MILITAR

Fica garantida a êstabilidade pÍovisória ou

em idade de alistamento de sêrviço militar,

dias após o desligamento.

pagamento correspondente, ao empregado

desde a data do alistamento até 30 (trinta)

As empresas concederão a todos os empregados quê contraírem matrimônio, licença

rêmunerada de 05 (cinco) dias a contar do evenio, indepêndente do perÍodo normal de

férias caso êstas sêjam gozadas a partir do último dia da licença.

CLÁUSULA ,I3E - LICENCA REMUNERADA

Será garantida licença remunerada aos empregedos, no caso de falecimento dê

companheiros, cônjuge, filhos ou irmãos, licença êssa não inferior a 3 (três) dias.

pais,

,r)

CLAUSULA 124. - LICENÇA _ CASAMENTO
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CLÁUSULA 14" - AUxíLIo DoENcA coMPLEMENTAcÃo e ANTEcIPAcÃo Do

AUXíLIO DOENCA/AUXiLIO OOENCA ACIDENTÁRIO

As emprêsas complementarão a partir do 16" (décimo sexto) dia até o 60"

(sêxagésimo) diâ de aÍastamento, o salário-base dos empregados afastados em gozo

de auxílio doênça ou auxílio doença acidentário, nas condições abaixo:

ParágÍafo'lo: Os êmpregados com mais de 90 (novênta) dias de serviço prestados às

êmpresas, em período de carôncia para gozo dê auxÍlio-doença junto ao INSS, têrão

seu saláÍio pago pela empresa até o 60" (sêxagésimo) dia de afastamento,

compensando-o nos salários futuros ou nas verbas rescisórias.

Parágrafo 2o: As emprêsas se comprometem, em caso de atraso no pagamento pelo

INSS, a adiantar mensalmente, na mesma data de pagamênto dos demais

empregados, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos valores devidos pelo INSS, aos

empregados que recebem auxílio-doença ou auxílio-doença acidentário.

Parágrafo 30: O empregado afastado por auxílio-doênça ou auxílio-doença acidêntário

obriga-se a comunicar às empíesas, em 15 (qu,nze) dias, da data do dêfêrimento do

bênefÍcio e a devolver os valores pagos adiantadamente, em igual número de vezes

em que tiver ocorrido o âdiantamento no valor máximo de 40% (quarenta por cento) de

seu salário mensal ou nas verbas rescisórias quando será compensado em sua

totalidade.

ParágraÍo 4oi O pagamento previsto nesta Cláusula deverá ser efetuado na mesma

data êm que forem efetuados os pagamentos dê salários dos demais empregados.

cLÁUSULA í5" - AUxíLIo FUNERAL:

No caso de falecimento do empregado, a empresa Íêembolsará o valor despendjdo

com o funeral até o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Parágrafo p.imeiro - O previsto no capuÍ desta cláusula não é aplicável às empresas

que mantenham sêguros e/ou beneÍício que inclua o ressaacimento ou a coberturê das

ry
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de seus empregados, superior ao estipulado nestâ

com discriminação

a identificação da

Parágrafo segundo: As êmpresas se comprometem a pagaa as verbas rescisorias

aos dependentes do falêcido, no prazo legal tão logo comprovada a habilitação

perante a Previdencia Social

CLÁUSULA 16" - ATESTADoS MÉDIcos E ODONTOLÓGICOS:

Na falta de serviço médico da empresa ou convênio do emprêgador ou do empregado,

as empresas reconhecerão a validade dos atestados fornecidos pelos médicos e

dentistas do Sistema único de Saúde - SUS, desde que em conformidade com a

legislação vigente, inclusivê quando for acompanhante de Íilho menor de idade ou

deÍiciente, cônjuge e equ,parados, bem como ascendentes idosos, nos teÍmos da lêi

10.7 41 t2003.

Ao emprêgado que, compÍovadamentê, estiver a um máximo dê '12 (doze) meses da

aquisição da aposentadoria, em seus prazos máximos e que tenha mais de 3 (três)

anos dê trabalho continuo na empresa, não ocorrendo dispensa por falta grave, ficará

assegurado o emprego ou salário no pêríodo que faltar para o evento.

Parágrafo Único: Para fazer jus ao bênêfÍcio, o empregado deverá comunicar ao

emprêgador, por escÍito,

Será obrigatório o fornêcimento do comprovante de pagamento,

das importâncias pagas e dos descontos efetuados, contendo

empresa, a data e o valor do FGTS a ser recolhido.

(
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CLÁUSULA 19'. - C,ARTA AVISO DE DISPÉNSA. SUSPENSÃO OU

ADVERTÊNCIA:

As empresas fornêcêrão comprovantes, por escrito contendo os motivos da rescisão

do contrato de trabalho aos empregados dispensados por justa causa, bem como ao

fornêcimênto, por êscrito, dos motivos originadoÍes da suspensão ou advertência.

Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com

exclusâo do cheque salário, as empresas estabelecerão condiçóes para que os

emprcgados possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia que for

eÍetuado o pagamento, sem que seja prejudicado seu horário de refeição.

Parágrafo Único: O pagamento dos salários será antecipado para o dia útil

imêdiatamêntê ântêrior, quando a data coincidir com os sábados, domingos e feriados.

As empresas concederão aos seus emprêgados adiantamento salarial da ordem de

40% (quarenta por cento) do salário nominal, adiantamento esse a ser dado no 15o

(décimo quinto) dia após o pagamento do último salário ou no dia imediatamente

anteÍior, caso recaia em sábado, domingo ou feriado, salvo em caso de acordo

colêtivo de trabalho celebrado entre a empresa e o sindicato pÍofissional.

CLÁUSULA 22". - ESTAGIÁRIOS:

Poderão ser admitidos estagiários, dê acordo com a Lei í1.788 de 25109/2008.

Parágrafo Único: Fica vedada a utiliz

profisslonal.

estagiário em substituiçáo ao técnicoação de

4 W ,.Jc



.SINDCIN€
SIAESP

CLÁUSULA 23' - SEGURO DE VIDA E ACIDENTE DO TRABALHO:

As empresas que náo tiverêm seguro de vida para sêus emprêgados contratarão um

seguro dê vida ê de Acidente do Trabalho para cobrit riscos de viagem em serviço

ê/ou unidades externas. Esse seguro não poderá ser inferior a R$ 75.917,98 (sêtênta

e cinco mil novêcentos ê dezessete reais e noventa e oito cêntavos).

CLÁUSULA 24A.- QUADRO DE AVISOS:

As empresas deverão manter quadro de aviso em local acessível aos empregados, na

metragem adequada ao local, para fixação dê matéria de interesses da categoria

proÍissionale patronal, vedada à divulgação de material político partidário ou ofensivo

a quem quêr quê sêja. No material informativo, deverá estar identiflcado o responsávêl

por sua publicação para fins de direito.

Parágrafo Único: As empresas poderáo optar em substituição âo quadro de avisos

por meios de comunicação digitais para divulgação das informaçôes.

CLÁUSULA 25'. - FORNECIMENTO DE MATERIAL:

As empregadoras Íornecerã0, gratuitamente, aos empregados, uniformes, macacões

ou peças de vestimenta e todos os Equipamentos de Proteção lndividual EPI'S

estabelecidos na legislação vigentê, se a atividade assim o exigir.

CLÁUSULA 26". - REFÉICÃO:

As empresas obrigam-se a Íornecer à seus empregados uma alimentação subsjdiada

que consistirá, conforme sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em

TíQUETE-REFEIÇÃO ou VALE ALIMENTAçÃo, no valor mínimo dê R$ 18,00

(dezoito .êais) cada. O êmprêgado receberá tantos Tíquetes-Refeição quantos forem

os dias de trabalho eÍetivo no mês ou VALE ALIMENTAçÃO no valor equivalente ao

tíquete reíeição mensal, salvo cond**" ^""'t*"'" o*.ffi" "'***,,
1Â



.SINDCINé
SIAESP

Parágrafo Único: A concessão destes benefícios na forma do disposto nas Lei

6.321176 ,ráo constitui item da remuneração do êmpregado ê não sê integrará a esta

para quaisquer fins e efeito.

As empresas integrantes da categoria econômica convenentê podeÍão conceder

benefÍcios, além daqueles já constantes em leis ê nêsta Convênçã0, sêm a integração

dê sêus valores na remunerâção de seus empregados, quais sejamt auxílio-creche,

auxílio-alimentação, sêrviço médico ê odonto,ógico, seguro de vida, auxílio-educaçâo,

auxílio-ótica, complementação de benefícios da prêvidência social, previdência

complementar, reembolso babá, reêmbolso creche, auxílio-vestuário e equipêmêntos.

Eventuais outros benêfícios poderão ser concedidos pelas empresas, sem a

integração de sêus valores na remuneração de seus emprêgados, com a anuência do

sindicato.

Parágrafo único: As empresas abrangidas por esta Convênçáo Coletiva de Trabalho

Íicam autorizadas a proceder aos descontos êm folha de pagamento da paÍicipêção

dos empregados nos bênefícios acima elencados colocados à disposição destes.

CLÁUSULA 28". TELETRABALHO

Considera-se teletrabalho a prêstação de serviços preponderantêmente Íora das

dependências do empregador, com a utilização de têcnologias de informação e de

comunicação que, por suê naturêza, não se constituam como trabalho externo.

Parágrafo primeiro: O comparecimento às dependências do empregador para a

realização de atividades êspecíficas que exijam a presença do empregado no

êstabelecimento não descaractêriza o regime de têlêtrabalho

Parágrafo segundo: A jornada dos empregados podêrá ser cumprida,

parcialmente, de forma remota e não poderá ultrapassar 0B horas diárias

integrâl ou

e 44 horas

CONCESSÕES:

semanais.

,, 
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Nas atividades cujo dêsempenho se faça necessária a realizaçáo de esÍorços

repetitivos, dêvêrá ser concedido ao trabalhador intervalos mínimos de 30 (trinta)

minutos por período de kabalho (totalizaôdo uma hora por dia). As êmpíesas dêvêrão

implantar e desenvolver um plano ou programa para estudar e equacionar a questão,

dê acordo com as normas regulamentadoras e legislação correspondentês.

CLÁUSULA 30"- CoNSTRANGIMENTo/ASSÉDIo MORAL E ASSÉDIO SEXUAL

As entidades signatárias do prêsênte manifêstam seu repúdio â prática dê quaisquêr

atos quê rêsultem êm constrangimênto moral ou assédio moral. As empresas se

obrigam a proceder a constante avaliação e orientação de suas cheflas para que

sejam combatidos do ambiente do habalho, perseguições, assédio moral,

constrangimentos e qualquer gama de situações vexatórias, humilhantes

proporcionadas aos trabalhadores, bem como combater qualquer forma dê assédio

sexual,

Acordam as partes que qualquer diveÍgência na aplicação das cláusulas pactuadas

neste instrumento coletivo será objeto de negociação direta entre os signatários ou

êntrê as êmpresas ê o Sindicato profissional convenente

ULA 32",. SISTEMA ALTERNAT DE

As emprêsas ficam autorizadas a adotar sistemas alternativos de controlê da jornada

dê trabalho, quando necessária realizaçáo de kabalhos externos, adotando-se a

Ordêm do Dia, como controlê dê frêquência, onde necessaíiamente deverá constar

CLÁUSULA 29"

CLATJSIJLA 31". . NEGOCIAÇÁO DIRETA

TRABALHO

individualmênte o horário rêgular de trabâlho e eventuais noras extraorOinarias, as ll
quais deverào seÍ anotadas pelo empregado com, devida assinalurâ. nos ter.nos do 

b\\,-->/ d 
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aÍt. 10 da Portaria n'373120'11 do l\,4inistério do Trabalho e Emprego, observada,

ainda, a previsão contida no art. 58, §'1o da CLT.

CLÁUSULA 33", - HIPERSUFICIENTES

Considêra-se trabalhador hipersuficiente aquele portador de diploma de nlvel superior

e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o llmite máximo dos

benefÍcios do Regime Geral de Previdência Social.

CLAUSULA 34" . ARBITRAGEM

Nos contratos individuais de trabalho abrangidos por esta paúe I da Convenção

Coletiva, cuja remuneraçâo seja superior a duas vêzes o limite máximo estabelecido

para os bênefícios do Regime Geral de Previdência Social, poderá ser pactuada

cláusula compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empregado ou

mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei no 9.307, de 23 dê

§etembro de '1996.

As homologações que ultrapassarcm

profissional da categoria, sendo nula

chancela.

1 (um) ano serão todas realizadas no sindicato

rescisão realizada sem a sua participação e

CLÁUSULA 36a . TRABALHo INTERMITENTE

E facultada às êmpresas utilizar o tÍabalho na modalidade de trabalho intermitente,

disposto na Lei 13.467/17.

Parágrafo primeiro - O empregado que realizar seu trabalho

intermitentê não podêrá receber valor inÍerior à jornada de I horas.

na condição de

18 )À



SINDCIN€
SIAESP

CLÁUSULA 37" - AUXíLIO CRECHE

Nas empresas com mais de 300 (trezentos) funcionários será providenciada a

instalação de cíêches em suas dependencias, ou será celebrado convênio com

creches devidamêntê autorizadas pelos órgãos públicos, objetivando atendêr os filhos

das empregadas aié que atinjam 05 (dnco) anos e 1'1 (onze) meses.

PARÍE 2

Prêstadorês dê Servíco sem vínculo empreoatício

Considêrando quê os sindicatos convenentes reconhecem que as formas kêdicionais

de contrataçáo não atêndêm a nêcessidade das empresas do setor, dadas as

peculiaÍidades do oflcio da catêgoria profissional aqui abarcada, de abranger parte dos

profissionais que atuam no mêrcado da lndústria do Audiovisual, eis que não se

encaixam, perfeitamente, a nenhuma destas Íormas de contratação.

Considerando que novas formas dê contratação que viêram com a reforma trabalhista

(Leis '13.429/20'17 e 13.467/20í7) ê precisam sêr rêguladas atÉvés de um instrumento

normativo que contemple a realidade fática e ao mêsmo tempo proporcione a proteção

social nêcêssária aos técnicos cinêmatográficos profissionais do ramo da lndustria do

Audiovisual, independentemente da sua forma de contratação. /\''4^""""*""M

;J
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Considerando ainda que os proÍissionais técnicos cinematográficos que laboram na
lndústria do Audiovisual, independentemênte do caráter artístico ou técnico, têm
profissâo regulamentada, à luz da tei 6.533/79 e do Decreto 82.385/78 e que todos
estes profissionais, mesmo sem vÍnculo trabalhista, sâo legitimamente representados
pelo Sindicato dos Trabalhadores na lndústria Cinematográfica e do Audjovisual dos
Estados de São Pauto, paraná, Rio crande do Sul, lvlato crosso, Mato crosso do Sut,
Goiás, Tocantins e Distrito Federal e que a bifrontaljdade está concretizada através do
Sindicato da lndustria do Audiovisual do Estado de São paulo _ SlAESp, que
representa o segmento da indústria e dos meios de produçáo, tem_se quê:

CLAUSULA 38A. . ABRANGÊNCIA

São beneficiários desta "parte 2" da Convenção Coletiva de Trabalho, especificamente
quanto ao disposto nas cláusulas abaixo discrjminadas, os seguintes técnicos
cinematográficos da lndústria do Audiovisual com profissão regulamentada:
trabalhadores com contrato temporário, eventual, autônomo, terceirizado e
prestadores de serviço sem vínculo trabalhista, doravante denominados de
prestadores de serviços desde que não presentes, concomitantementê, os elementos
do vínculo de emprego, constantes do adigo 30 da Consolidaçâo das Leis do Trabatho,
contratados através da pessoa jurídica ou por tomadora de serviços, pela lndústrja
Cinematográfica e do Audiovisual, integrantes do 160 crupo ,,Trabalhadores 

nas
lndústrias Cinematográficas e do Audiovisual,,, inclusive empresas de terceirização ou
terceirizadas

CLAUSULA 39A - PROTEÇÃO DO DIRETO AO TRABALHO

As empresas da lndústria do Audiovisual, aqui representadas pelo Sindicato da
lndústria Audiovisual do Estado de São paulo, cientes de que os profissionais que
laboram na lndústria do Audiovisual possuem profissáo regutamentada e I
independênlemênte da forma de contratação são legitimamente representados pelo \1

Sindicato dos Trabalhâdores na lndústria Cinematográfica e do Audiovrsual dos | {z-)r i / :0,''
i ,' 

'/ 
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Sindicato dos Trabalhadores na lndústria Cinematográfica e do Audiovisual dos

Estados de São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, l\,4ato Grosso, l\,4ato Grosso do Sul,

Goiás, Tocantins e Distrito Federal, poderâo contratar os trabalhadores abrangidos por

esta parte 2, desde que garantidos os direitos píevistos nos incisos lV, V, Vll, X, Xlll,

XVl, XXll, XXVI, XXVlll, XXX, XXXI, XXXll, XXXIV do artigo 7'da Constituiçáo

Fêderal dê 1988, inclusive, quanto á obrigatoriedade do regisko dos conkatos no

SINDCINE e pagamento da taxa respectiva.

As empresas, quando contratarem sêrviço§ em caráter transitório na produçâo de

filmes dê longa, média e curta metragem e documentários, telefilmês, séries,

minisséries, novelas ou produtos audiovisuais de produçâo independente destinados a

qualquer mídia que exista ou que venha a existir, filmes ê vídêos publiciiários,

programas para televisão e conteúdo para internet, captados em qualquer suporte ou

bitola, obedecerão a TABELA DE PREÇOS MlNllVlOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, abaixo:

Parágrafo único -
valores, dêsde que,

desta convenção.

mente seus

nas tabelas

2l
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TABELA DE PREÇOS MINIMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PARA FILMES

PUBL|C|T 

^R|OS 
- 2017/2018

Para filmes publicitários

Funções Piso Salarial Pagamento

DIRETOR DE CENA R$ 5.168,29 Por filme

ASSISTENTE DE DIREÇÃO R$ '1.033,65 Por semana

PRODUTOR EXECUTIVO R$ 4.134,61 Por semana

COORDENADOR DE PRODUÇÁO R$ 2.491,41 Por semana

DIRETOR DE PRODUÇAO R$ 2.067,29 Por semana

ASSISTENTE DE PRODUÇÁO R$ 620,18 Por semana

DIRETOR DE FOTOGRAFIA R$ 2.067,29 Diária

DIRETOR DE FOTOGRAFIA / OPERADOR DE CAIV]ERA R$ 2.583,36 Diátia

OPERADOR DE CAI\,IERA R$ 1.240,38 Diária

OPERADOR DE HD R$ 1.254,90 Diária

1" ASS STÉNTÉ DE CAMERA R$ 826,91 Diária

2" ASSISTENTE DE CAI\,{ERA R$ 4'1s,42 Diária

ELETRICISTA OU I\,IAQUINISTA CHEFE R$ 826,9'l Diária

ELETRICISTA OU I\,4AQUINISTA R$ 620,18 Diária

ASSISTENTE DE ELETRICISTA / N,4AOUINISIA R$ 310,12 Diária

TECNICO DE EFEITOS ESPECIAIS R$ 826,9'1 Diáia

OPERADOR DE GERADOR R$ 413,45 Diária

DIRETOR DE ARTE R$ 2.067,29 Por semana

CENOGRAFO R$ 'Í.550.49 Por sêmana

ASSISTENTE DE CENOGRAFO R$ 775,23 Por semana

FIGURIN STA R$ 1.033.65 Por semana

AS§ISTENTE DE FIGURINISTA R$ 516,84 Por semana

PRODUÍOR DE CASTING R$ 1.033,65 Por semana

PRODUTOR DE OBJETOS R$ 1.033,65 Por semanl

q 22
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PRODUTOR DE LOCAÇÃO R$ 1.033,65 Por semana

CABELEIRE RO R$ 516,84 Diária

I\IAÔUIADOR R$ 516,84 Diária

IUAQUIADÔR DE EFEITOS ESPECLAIS R$ 930,30 Diária

ASSISTENTE DE I\,,1AOUIADOR R$ 258,38 Diáriâ

ASSISTENTE DE CABELEIRÉIRO R$ 258,38 Diária

CAÀ,4AREIRO OU GUARDA-ROUPEIRO R$ 3'r0,12 Diária

CONTRARREGRA R$ 466,44 Diária

TECNICO DE SOM DIRETO R$ 1.240,38 Diát a

ÀIICROFONISTA R$ 372,12 Diária

OPERADOR DE VÍDEO ASSIST R$ 213,89 Diária

EDITOR / [IONTADOR R$ 1.453,37 Por filme

ASSISTENTE DE EDITOR / I\,4ONTADOR R$ 723,56 Por filme

FINALIZADOR R$ 516,84 
1

Por filme

r,l
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TABELA DE pREços MrNrMos DE PRESTAçÃo DÉ sERVtços PARA vtDEos,

PRoGRAMAS PARA TV E CoNTEÚDO AUDIOVISUAL PAR,A A INTERNET -
2017/2018

pÍogramas para tv e conteúdo audiovisual para a internet

Funções Piso SalarlaL Pagamento

DIRETOR DE CENA R$ 2.067,29 Por filme

ASSISTENIE DE DIREÇÃo R$ 4''2,87 Por semana

PRODUTOR ÉXECUTIVO RS 1.656,26 Por semana

cooRDENADoR DE PRoDUÇÃo R$ 992,30 Por semana

DIRETOR DE PRODUÇAO R$ 826,91 Por semana

ASSISIENIE DE PRODUÇAO R$ 248,08 Por semana

DIRETOR DE FOTOGRAFIA R$ 826,91 Diária

DIRETOR DE FOTOGRAFIA i OPERADOR DE CAI\,1ERA R$ 1 033,65 DláÍia

OPERADOR DE CAI\,IERA R$ 496,16 Diária

ELETRICISTA OU IV]AQUINISTA CHEFE R$ 330,74 Diária

ELETRICISTA OU IV]AQUINISTA R$ 248,08 Diária

ASSISTENTE DE ELETRICISTA / IV]AQUINISTA R$'124,02 Diária

TECNICO DE EFEITOS ESPECIAIS R$ 330,74 Diária

OPERADOR DE GERADOR R$ 165,40 Diária

DIRETOR DE ARTE R$ 826,9'1 Por semana

CENOGRAFO R$ 620,18 Por semana

ASSISTENTE DE CENOGRAFO R$ 3'10,12 Por semana

FIGURINISTA R$ 413,45 Por semanà

ASSISTENTE DE FIGURINISTA R$ 206,7'1 Por semana

PRODUIOR DE CASTING R$ 413,45 Por semana

PRODUTOR DE OBJETOS R$ 413,45 Por sêmana

PRoDUToR DE LoCAÇÃo R$ 413,45 Por semana

CABELEIREIRO R$ 206,71 Diária

rl
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[NAOUIADOR R$ 206,71 Diáriâ

IV]AOUIADOR DE EFEITOS ESPECIAIS R$ 350,06 Diária

ASSISTENTE DE IIIAOUIADOR RS 103,37 Diátia

ASSISTENTE DE CABELEIREIRO R$ 103,37 Diária

CAIV]AREIRO OU GUARDA.ROUPEIRO R$ 124,02 Diária

COSÍURE RA R$ 165,40 Diária

TECN]CO DE SOIV] DIRETO R$ 500,95 Diáriâ

I\,lICROFONISTA R$'148,8Í Diária

OPERADOR DE VIDEO ASSIST R$ 82,69 Diária

EDITOR / I\,lONTADOR R$ 578,83 Por Íilme

ASS]STENTE DE EDITOR / I\,lONTADOR R$ 289,44 Por Íilmê

FINALIZADOR R$ 206,71 Pôr filme

q
W 

j.t
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TÂBELA DE PREçOS MINIMOS DE PRESTAçÃO OE SERVIÇOS PARA

PROFISSIONAIS DE LONGA, MÉDIA CURTA METRAGEM E DOCUMENTÁRIOS -

2017/2018

SINDCIN€

pâra profissionais de longa, média cuúa metragem e documêntários

Funções Piso Saiarial Pâgamento

DIRETOR CINENNATOGRÁFICO R$ 3.923,76 Por sêmana

1O ASSISTENTE DE DIREÇÃO R$ 1.732,4'1 Por semana

2" ASSISTENTE DE DIREÇAO R$ 979,90 Por sêmana

CONTINUISTA R$ 1.445,05 Por semana

ROTERISIA (PELO ROTEIRO DE UIV LONGA-I\,1ETRAGEI\i]) R$ 32.208,65 Por rotêiro

PESQUISADOR CINEINATOGRÁFICO R$ 2.373,25

PRODUTOR EXECUTIVO R$ 3.479,29 Por semana

DIRETOR DE PRODUÇÃO R$ 2.5S0,33 Por semana
,1" ASSISIENTE DE PRODUÇAO R$ '1.445,05 Por semana

2" ASSISIENIE DE PRODUÇAO R$ 979,90 Por semana

CONTRA-REGRA R$ 667,77 Por semana

DIRETOR DE FOTOGRAFIA R$ 2.590,33 Por semana

DIREIOR DE FOTOGRAFIA / OPERADOR DE CAIVlERA R$ 3.474,18 Por semana

OPERADOR DE CAIV]ERA R$ 2.373,25 Por sêmâne

OPERADOR DE HD R$ 2.373,25 Por semana
,1O ASSISTENÍE DE CAI\,1ERA R$ í.878,05 Por semana

20 ASSiSTENTE DE CAI\,IERA R$ 1.106,03 Por semana

OPERADOR DÉ ViDEO ASSISTENTE R$ 667,90 Por semana

FOTOGRAFO DE CENA (STILL) R$'r.106,03 Por semana

ELETRICISTA OU MAQUINISTA CHEFE R$ 1.878,05 Por sêmana

ELETRICISTA OU MAQUINISTA R$ 1.445,05 Por semanô

TECNICO DE EFEITOS ESPECIAIS R$ 1.878,05 Por sêrn na

ry lffi) 26
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OPERADOR DE GERADOR R$ 1.445.05 Por semana

DIRETOR DE ARTE R$ 2.590,33 Por semanâ

CENOGRAFO R$ 2.373,25 Por semana

FIGURINISTA R$ 2.373,25 Por semana

ASSISTENTE DE CENOGRAFO Rg 1.106,03 Por semana

ASSISTENTE DE FIGURINISTA R$ 1.445,05 Por semana

CENOTECNICO R$ '1.445,05 Por semana

ASSISTENTE CENOTECNICO R$ 979,90 Por semana

ADERECISTA R$ 1.'106,03 Por sêmana

CABELEIREIRO R$ 1.445,05 Por semana

I\,lAQUIADOR R$ 1.445,05 Por sêmana

MAQUIADOR DE EFEITOS ESPECIAIS R$ 1.732,41 Por semana

ASSISTENTE DE IV]AQUIADOR R$ 667,77 Por semana

ASSISTENTE DE CABELEIREIRO R$ 667,77 Por semana

CAMAREIRO OU GUARDA ROUPEIRO R$ 979,90 Por semana

TECNICO DE SO[,1 DIRETO R$ 2.590,33 Por sêmana

TECNICO DE SOIV] GUIA R$ 1.732,41 Por semana

[IICROFONISTA R$ 1.732,41 Por semana

EDITOR / IVlONTADOR R$ 2.590,33 Por semana

ASSISTENTE DE EDITOR / IV1ONTADOR R$ 1.106,03 Por semana

DIRETOR DE ANII\,4AÇÃO R$ 3.479,29 Por semana

ANl[,4ADOR R$ 2.205,83 Por semana

ARIE.FINALISTA R$ 2.373,25 Por semana

ASSISTENTE DE DIRETOR DE ANIMAÇAO R$ 800,06 Por semana

ASSISTENTE DE ANIIVACAO R$ 667,77 Por semana

ASSISTENTE DE ANI[,,IADOR R$ 632,61 Por semana

ESTAGIARIO R$ 2'17,07 Por semana

ü,
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TABELA DE PRÉÇOS MINIMOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PARA

TELEFILMES, SÉRIÉS, MINISSÉRIES, NOVELAS E CONTEÚDO

AUDIOVISUAL DE PRODUÇÃO INDEPENDENlÉ _ 2017/2018

SINDCIN€

para telêfilmes, sédes, minisséÍiês, novelas e conteúdo de produção independente

Funções Piso Salarial Pagamento

AUTOR / ROTEIRISTA R$ 32.208,65 Por roteiro

DIRETOR R$ 5.465,72 Por semana

D]RETOR DE CENA R$ 3.923,76 Por sêmana

DIRETOR DE INNAGENN R$ 3.479,29 Por semana

1" ASSISTENTE DE DIREÇAO R$ 1.732,41 Por semana

2Ô ASSiSTENTE DE DIREÇAO R$ 979,90 Por semana

CONIINUISTA R$ '1.445,05 Por semana

PRODUTOR DE ELENCO / FIGURAÇAO RS 1.445,05 Por sêmânâ

PREPARADOR DE ELENCO R$ 2.004,24 Por semana

COORDENADOR DE ÉLENCO R$ '1.732,41 Por semana

ASSISIÊNIE DE PREPARADOR DE ELENCO R$ 979,90 Por semana

PRODUTOR GERAL R$ 1.184,31 Por semana

PRODUTOR EXECUTIVO R$ 3.47S,29 Por semana

ASSlSTENTE DE PRODUTOR EXECUTIVO R$ 2.435,48 Por semana

DIRETOR DE PRODUÇAC R$ 2.589,12 Por semâna

COORDENADOR DE PRODUÇAO R$ 2.435,50 Por semana
,1O ASSISTENTE DE PRODUÇÁO R$ 1.732,41 Por semana

2" ASSISTENTE DE PRODUÇÃO R$ 979,90 Por semana

PRODUTOR DE SET R$ 1.732,41 Por semana

PRODUTOR DE PLATO R$ 1.732,41 Por semana

ASSISTENTE DE PLATO R$ 97S,90 Por sêmana

PRODUTOR DE LOCAÇAO RS 1.732,41 Por semana

DIRETOR DE ARTE / CENOGRAFO R$ 2.590,32 Por sêmana
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ASSISTENTE DE ARTE / CENÓGRAFO R$ 1.105,35 Por semana

2" ASSISTENTE DE ARTE R$ 986,94 Por semana

CONTRARREGRA R$ 667,77 Por semana

CENOTECNICO R$ 1.732,41 Por sêmana

PRODUIOR DE ARTE E OBJETO R$ 1.732,41 Por semana

PRODUTOR DE FIGURINO R$ 979,90 Por sêmana

FIGURINISTA R$ 2.373,25 Por sêmana

1O ASSISTENÍE DE FIGURINO R$ 1.732,41 Por semana

DIRETOR DE FOTOGRAFIA R$ 2.590,32 Por semana

OPERADOR DE CAÍT,4ERA R§ 2.372,24 Por semana

1" ASSISTENTE DE CAI\4ERA R$ 1.726,51 Por semana

2" ASSISTENTE DE CÁMERA R$ 1.105,07 Por sêmana

oPERADoR DE ViDEo ASSIST R$ 667,77 Por semâna

OPERADOR DE VIDEO R$ 667,77 Por semana

LOGGER R$ 2.373,25 Por semana

CINEGRAFISTA R$ 1.838,74 Por semana

OPERADOR DE CABO R$ 667,77 Por semana

OPERADOR DE STEADCA[]1 R$ 2.373,19 Por semana

OPERADOR DE 2A CAMIERA R$ 1.445,05 Por semana

2" ASSISTENTE DE 2" CAIV]ERA R$ 979,90 Por seÍnana

STILL R$ 1.106.03 Por sêmana

IúAK NG OFF R$ 546,60 Por sêmana

SONOPLASTA R$ 1.'106,03 Por semana

OPERADOR DE AUDIO R$ 1.445,05 Por semana

ÍECNICO DE SOI\I DIRETO R$ 2.590,33 Por semana

OPERADOR DE I\iIICROFONE R$ 1.'106,03 Por sêmana

I\iIICROFONISTA R$ 1.106,03 Por semana

ASSISTENÍE DE SOI\,1 R$ S79,90 Por sêmana

I\,IAQUIADOR / CABELEIREIRO R$ 1.445.05 Por semana

ASSISTENTE DE IV]AQUIADOR R$ 667,77 Por semana

ASSISTENTE DE CABELEIREIRO R$ 667,77 Por semana
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GAFFER R$ 2.590,33 Poa sêmana

ELETRICISTA CHEFE R$ 1.839,9'l Por semana

IV]AQUINISTA CHEFE R$ 1.Bsg,Sl Por semana

ELETRlCISTA / I\,IAQUINISTA R$ 1.445,05 Por semana

ASSISTENTE DE ELETRICISTA R$ 97S,90 Por semana

ASS'STENTE DE IIIAOUINISTA R$ 979,90 Por semana

OPERADOR DE GERADOR R$ 1.454,41 Por semana

ILUMINADOR R$ 2.590,33 Por semana

ASSISÍENTE DE ]LUI\IINADOR R$ 1.106,03

TECNICO DE EXTERNA R$ 1.366,52 PoÍ semana

OPERADOR DE ESTEREOSCOPIA R$ 1.366,52 Por semana

PRODUTOR DE FINALIZACÃO R$ 1.445,05 Por semana

ED OR / I\,lONTADOR R$ 2.590,33 Por semana

1" ASSISTENTE DE EDIÇAO R$ 1.106,03 Por semana

ASSISTENTE DE I\IONTAGE[,1 R$'1.106,03 Por semana

SUPERVISOR DE EDIÇAO SOIV R$ 1.366,24 Por semânâ

EDITOR DE SOM RS 2.550,84 Por semana

FINALIZADOR R$ 1.s48,73 Por semana

ESTAGIARIO
N

nêgociaçáo direta de âcôrdô carrr â Lêi
,1

4/, I
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CLAUSULA 4í" . DA RÉVISÃO DA TABELA DE PREÇOS MINIMOS DE

lndependentemente da vigência da presente convenção coletiva, as Tabelas de

Preços Mínimos indicadas acima serão válidas até o dia 30 de abril de 2018, devendo

ser substituídas por novas tabelas que serão elaboradas pelo sindicato patronal e

sindicato dos trabalhadores de comum acordo, a partir de dados, elementos e

pesquisa de mercado.

CLÁUSULA 42". " DA DURACÃO DO TRABALHO/SERVICOS CONTRATADOS

O trabalho/serviço contratados na produção de filmes de média, curta, longa

metragem, minisséries, séries e novelas ou produtos audiovisuais de produçào

independente destinados a qualquer mÍdia que exista ou que venha a existir,

documentários, filmes e vídeos publicitários, captados em qualquer suporte ou bitola,

consideraÊse-ão iniciado quando as Íilmagens ocorrerem dentro da Região

l\4etropolitana dê São Paulo, na apresêntaçáo do prestador no local determinado para

filmagem.

Parágrafo 1o: O tempo da prestação de sêrviços deverá sêr de no máximo de I (oito)

horas diárias, com uma hora para refeição e descanso e quando semanal, não poderá

ultrapassar 44 horas, com no mínimo um dia de descanso.

Parágrafo 2o: No caso dos seruiços serem prestados além da 8a (oitava) hora diária, o

prêstador terá direito de receber pelas horas suplementares, com um adicional de 50%

(cinquenta por cento) para as 2 (duas) primeiras e 100% (cem por cento) para as

seguintes.

Parágrafo 3o.: O término da prêstação dê serviços em Íilmagens ou gravaçôes, dar-

se-á na hora da dispensa do ContÍatado através da produçáo, que será anotado na

Ficha individual.

Parágrafo 4o: Será asseguÉdo ao prestador, o período mínimo de 12 (doze) horas

consecutivas de descanso entre duas ]ornadês sucessivas.

ry
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cLÁusuLA 43". PRAzo DE PAGAMENTo:

Os prestadores de serviço ou terceirizados recebêrão pela prestação dê sêrviços

realizada em 5 (cinco) dias do início do trabalho e no máximo em 30 (trinta) dias do

início do trabalho, desde que a CONTRATANTE receba o documento Íiscal pertinente,

com antêcedência..

cLÁusuLA44".. pEsLocaMENTos/vrAGÉNS:

É dê rêsponsabilidade da contratante nos casos de Íilmagens fora do local contratado,

custear todas as despesas de deslocamêntos e viagens, proporcionando hospedagem

dê Íorma condigna.

cLÁusuLA 45.. - aLTMENTACÃo:

ObÍiga-se a empresa contratante a fornecer alimentação própria do hoÍário ao

contratado, a cada período de 6 (seis) horas, contados do início do trabalho/serviço,

ficando a critério desta o tipo de Íornecimento no quê se refere ao cafe da manhã,

almoço, jantar e ceia.

Paráqrafo'lo - Nos períodos de pré-produçáo, produção ê dêsprodução, deverâo ser

fornêcidos cartôes de alimentação ou tickets refêição de valor não inferiores a R$

't8,00 (dezoito reais) para cada refeição própria do horário enquanto estiver o

profissional à disposição da empresa contratante, têndo o contratado direito a 01

(uma) hora de intervalo e dêscanso, no almoço e/ou no jantar.

cLÁusuLA 46". - SEGURo DE vtDA E actDENTES pEssoats:

Obriga-se

Pessoais,

produção,

dê:

a Contratante a fazer as suas expensas, Seguro de Vida e Acidentes

por todo o perÍodo êfêtivamente trabalhado a favor do Contratado (pré-

produção, filmagem e desprodução), garantindo uma indênização mínima
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R$ 208.719,09 - Em caso de MoÍe Acidental ;

R$ 113.490,20 - Em caso de lvlorte por Qualquêr Causa;

R$ 208.719,09 - Em caso de lnvalidez Permanente por Acidente; e

R$ 80.480,36 - Assistência l,,lédica ê despesas suplementares.

Parágrafo ío - A Contratante deverá enviar ao SINDCINE, juntamente com a listâ dê

profissionais contratados, declaração da seguradora, confirmando a contratação do

seguro para cada um dos profissionais contratados.

Parágrafo 20 - Na reÍerida declaração deverá constar o nome dâ sêguradora, o rol dos

profissionais segurados e, obrigatoriamente, a vigência do Contrato de Seguro.

Parágrafo 3o - Ficam desobrigadas as empresas que já possuem seguro êm grupo no

valor igual ou superior ao estipulado no caput dêsta Cláusula, com necessário rol dos

prof issionais/prestadores contratados.

Quando da realização de fllmagen§, gravação, captação de imagêm e/ou captação de

imagem e/ou som com a contratação de mão de obra estrangeira, a empresa

responsável no Brasil recolherá, ao Sindicado ProÍissional, a taxa que exige e trata o

Decreto 82.385 de 1978, de importância relativa a 10% do valor total do ajuste, a ser

depositada em conta própria designada pelo Sindicato profissional, que inclui o cachê

pago e todas as despesas relacionadâs ao transporte, alimentaçâo ê hôspêdagêm.

PaÍágraÍo Único: as empresas deverão fo.necer ao sindicato profissional cópia do

visto de trabalho e a caúa de aúorização da Ancine, quando Íor o caso.

CLÁUSULA 48A. - FESTIVAL DE CANNES - PRÉMIACÃO:

As empresas produtoras de obras audiovisuais publicitárias, quando realizarem obras

dêstinadas ao Festivaldê Cannes, obrigatoriamentê dêverão efetivar o pagamento da

remuneração para cada função empregada na produÇão da obra. 
\\
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CLÁUSULA 49A - UTILIZAÇÃO EM CENA DE NÃO PROFISSIONAL:

Ao mêmbro da equipe técnica que participar da cena como flgurante, entender-se-á

que o mesmo faz parte da cena ou que compôe o cenário, sendo-lhe assegurado

cachê corrêspondente.

CLÁUSULA 50".- BANHEIROS

Quando dê realização dê filmagens eÍernas deverá ser garantido acêsso a sanitários

êm condiçôes adequadês de uso e em quantidade compatível ao número de usuários,

respeitando a distinção entre masculino e feminino.

CLÁUSULA 51'. - FORNECIMENTO DE MATERIAL - EPI'S

As êmpresas fornecerão, gratuitamente, aos contratados todos os Equipamentos de

Protêção lndividual- EPI's necessários ao desenvolvimento da atividadê contratada ê

estabelecidos na legislação vigênte, se a atividade assim o exigir.

CLÁUSULA 52". - TERMo coNTRATUAL:

As empresas produtoras de obras audiovisuais publicitárias, quando da contratação de

técnicos prestadores, uiilizêrão o Termo Contratual definido em anexo ou modêlo

equivalente desenvolvido pela empresa pÍodutora.

CLÁUSULA 53". " TERMo DE PRESTACÃo DE SERVIcoS E TERCEIRIZADoS

As empresas, quando

vínculo empregatício,

definido em Anexo ou

da contratação de terceirizados e prêstadores de serviço sem

utilizarão, Termo dê Prestação de Serviços e de Tercêkizados,

modelo equivalentê desenvolvido pela empresa produtora.

M)Á
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CLÁUSULA 54". - DA coNTRATAÇÃo DE PESSOAS JURíDICAS

Poderão ser contratados profissionais que exerçam Suas atividades na forma dê

Pessoas Jurídicas, desde que não presêntes, concomitantêmênte, os elementos do

vínculo de emprego, constantes do artigo 30 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo primeiro . Os profissionais contratados na Íorma de pessoas jurídicas sáo

aquelês êxercentes do trabalho sem vínculo de emprego, quando contratados os

serviços espêcííicos e determinados, para atender demanda específica do seu

contratante.

Parágrafo sêgundo. Os profissionais contratados na Íorma de pessoas jurídicas,

ainda que náo caracterizados como empregados, usuÍruiráo da proteção desta

convençâo, ainda que parcialmente, naquilo que couber, píncipalmente a

integralidade das cláusulas constantes da parte 2 e 3 desta Convenção.

Parágrafo teÍceiro - A contrataÉo dê pêssoas jurÍdicas, obriga a Contratante a

depositar os termos relativos aos profissionais técnicos cinematográÍicos constantes

do Anexo I desta convenção.

Parágrafo quarto. As partes, sindicatos patronais e profissionais, poderão, de comum

acordo, estabelecer contribuições facultativas, de contraprestação aos serviços

prestados pelos respectivos sindicatos.

CLÁUSULA 55".- INSCRIcÃo NA PREVIDÊNcIA SoCIAL

A emprcsa de prestação dê

previdência social para quê o

contratante, seja efetuado.

serviços é obrigadâ à contratante a

easa",ento 

;frptestar* 

*,ffi, ,lw

inscrição

por parte

na

daI

tÀ
/"
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PARTE 3

(Geral)

cLÁUSULA 56". - CONTRATACÃO DE PROFISSIONAIS:

É ob.igatório para o exercício profissional de que trata o Decreto no 82.385, de 05 de

Outubro de'1978, que regulamentou a Lei n" 6.533, dê 24 de maio de 1978, o previo

rêgistro na Superintendência Regional do Trabalho do lMinistério do Trabalho e

Emprego, Ílcando vedada a contratação de profissionais, independente da forma de

contratação, que não possuam tal registro, inclusive através de empresa ou

terceiÍizado e, por isso, as empresas não contratarão, para o exercício das funçõês

técnicas cinematográficas e audiovisuais, trabalhadores que nâo possuírem ou não

êfetuarem seu Registro PÍoÍissional no Ministério do Trabalho e Emprego, na forma da

Lei 6 533/78 e Decreto 82 385/78, executando-se as situaçôes previstas na Cláusula

614.

CLÁUSULA 57" - SAÚDE E SEGURANCA Do TRABALHo

Os empregadores representados pelo sindicato Patronal, se obrigam a dar aos seus

empregados, bem como os trabalhadores sem vínculo de emprego o cumprimento a

toda a legislação relativa à saúde e segurança do trabalhador, sem qualquer exceção,

especialmente as Normas Regulamentadoras do Ministerio do Írabalho e Emprego,

naquilo quê for cabível, garantindo aos trabalhadores sem vínculo de emprego

seguÍança adequada ao dêsenvolvimento da prestação de serviços.

ParágÍafo Único - As êmpresas do grupo da lndustria Audiovisual, ora aqui

representados pelo Sindicato Patronal, se comprometem a buscar estabelecer prazos

maiores êntrê as reunióês dê aprovação da produção ê o início das Íllmagens, demaiores êntrê as reunióês dê aprovação da produção ê o início das ÍllmaOens, Ae 
^ [

modo a minimizar e pÍêvenir os riscos de aciden,+s nos sets de filmagem. I f I

,.--->/ N r,rlr JÉ'1\(7 "' 
',ryM 36



SINDCINE
SIAESP

CLÁUSULA 58". . SEGURANCA NAS FILMAGENS E GRAVACÓES:

As Partes signatárias dêsta Convenção Coletiva de Trabalho estabelecem a

obrigatoriêdadê da permanência e acompanhamento de segurança privada em

númêro suÍiciente ao espaço das filmagens/gravaçôes e por êquipe de resgate,

incluindo um médico e enfermeiro, dêvidamênte habilitados, em todas as filmagens ou

gravaçôes, desde o transportê, montagens e desmontagêm dos equipamentos, que

ênvolvam risco grave a integridade física dos integrantes das equipes técnicas, tais

como, a utilização de hêlicópteros, cachoeiras que ofereçam riscos, animais selvagen§

mêsmo supervisionados por sêus treinadores, fogo ou explosões, gasês, heliponto,

dentre outras.

cLÁUSULA 59". - DEPóSITo DE cONTRATOS:

As notas contratuais e os contratos decorrentes dos trabalhadores indicados na parte

0'l desta Convenção Coletiva deverão ser depositados na entidade profissional para

registro e arquivo em no máximo '15 (quinze) dias após a efetiva contmtação.

Os anexos, previstos nas cláusulas 524 e 534, de serviços tempôrário, êventual,

autônomo, têrceirizado e prestadores de serviço sem vínculo trabalhista, bem como as

notas contratuais ê os contratos decorrentes de trabalho determinado e intermitentes,

deveráo ser deposilados na entidadê profissional para registro e arquivo em no

máximo 15 (quinze) dias após a efetiva contratação.

Parágrâfo Primeiro - ANEXO Ie ll: O Têrmo Contratual, a Nota Contratual, o Contrato

por Tempo detêrminado, Têrmo de Prestadores dê Serviços ê Terceirizados, Termo de

Registro de lntêÍmitêntês e o Termo de Autoização Especial de Técnico lniciante, são

parte integrante da presente Convenção, devendo, no caso de descumprimênto, sofrer

LA
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Parágrafo Segundo - A taxa de Administração pactuada terá o valor de 1,0% (um por

cento) dê todos os contratos, sob responsabilidadê do empregador ou do contratante,

devendo os mesmos constar a remuneraçáo efetivamente contratada

Parágrafo Terceiro - os contratos constânies do Anexo I e ll podêm ser modiícados

pelas empresas, desde que pré-aprovados pelo Sindicato Profissional.

Poderão ser admitidos estagiáÍios, estudantes de cinema de acordo com a Lei 11 788

de 2ítOgt2OOA, observando-se o limite máximo dê 2 (dois) em um longa metragem, 1

(um) em curta metragem ê documentário, 1 (um) em filmê ê vídeo publicitário, 2 (dois)

telefilme, série, minissériê e novelas.

Parágrafo Único - Fica vedada a utilização de estagiário em substituição ao técnico

profissional-

Poderão ser admitidos estagiários de acordo com a Lêi '11.788 de 25109/2008..

Poderá ser fornecido ao proflss onâl nclanle que pretenda fazer parte da proflssão

regulamentada, objetivando a consecuÇão do registro profissiona, uma autorização

especiai, váLida por 1 (ano).

Parágrafo 'lo: A fim de obter o registro profissional na função pretendida, o profissional

iniciante, dêvêrá assistir a um curso introdutório ministrado pelo sindicato ou quêm

êste indicar, onde aprenderá os rudimentos da função técnica por êlê êlêita.

Parágrafo 20- Além disso,

no mÍnimo, em 01 longa

mínimo 20 (vintê) diárias.

CLAUSULA 61'. - AUTORIZAÇAO ESPECIAL
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PaÉgrafo 30- Paía tanto, a produtoÍa deverá obrigatoriamente ênviar ao sindicato o

Íermo de Autorização Especial para cada trabalho realizado, conforme modelo de

Termo de Autorização Especial, constante do Anêxo ll desta Convenção.

Parágrafo 40 - O profissional iniciante será sempre supervisionado pelo profissional

responsável pela área técnica por ele êlêito, jamais podendo substituir qualquer

técnico.

Parágrafo 5o " Aplica-se ao proíissional iniciante, todas as cláusulas constantês dêsta

Convênção Coletiva de Trabalho, no que for cabível.

Parágrafo 6o . Ao completar 1 (ano) e a experiência prática, o profissional iniciante

sêrá submetido ao curso de capacitação oferecido pelo Sindicato Profissional e uma

avaliação, ocasião em que será fornecido o atestado de capacitação profissional

deÍinitivo para consecuçâo do registÍojunto ao l\,4inistério do Trabalho e Emprego.

Parágrafo 70. - A remuneraçâo do técnico iniciante correspondeÍá, no mínimo, a 40%

do valor da tabela de pÍeços mínimos percebido pêlo assistentê.

CLAUSULA 624. - ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS

Será livre o acesso de dirigêntes do Sindicâto Profissional nas empresas, nas

locaçôes e produções em andamento, sendo licita a paralisaçáo das atividades

quando as condições dos sets de filmagens apresentarem riscos à saúdê e segurança

ou se for constatada a presença de estrangeiros nas filmagens sem a documentação

iegâl exigÍve,, sendo obrigatório que os documentos dos profissionais estrangeiros

estejam à disposição do sindicato no local da filmagêm. Se for o caso, os mesmos

deverão apresentar relatório ao propriêtário 4F emprêsa,
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Nos termos dos arts. 545,578 ê 579 da CLT, os Sindicatos convenêntês sê obrigam a

fazer assembleias com suas rêspectivas categorias, a Íim de sê procêder consulta

sobre a eventuâl autorização, prévia e expressa acerca da cobrança da cobrança de

Contribuição Anual ou Contribuiçâo Sindical.

CLÁUSULA 64A. - MULTA PELO OESCUMPRIMENTO DA CONVENCÃO:

Será cobrada a multa de R$ 100,00 (cem reais), por infração e por

emprêgado/autônomo/prestador/eventual/terceirizado, às partes que infringirem

quaisquer das Cláusu,âs ora pactuadas, revertendo tal valor em benefÍcio dos

sindicatos ora convenentes, em partes iguais, exceto pelo descumprimento do

Parágrafo 2", da Cláusula 59, cujo valor relativo à multa, será revertido integralmente

ao Sindicato dos Trabalhadores.

Parágrafo Primeiro - o Sindicato profissional cobrará a multa e no final do més,

enviará relatório e repa§sará o valor correspondente ao sindicato patronal. No caso da

parte faltosa se negar â custear a multa, tal fato será também inÍormado ao SIAESP

que diligenciará no sentido de cobrar a multa.

Parágrafo segundo - O SINDCINÉ poderá cobrar judicialmente a multa, revertendo

ao Íinal, metade do valor obtido ao SIAESP. Eventuais despesas serâo rateadas entre

os sindicatos beneficiários.

cLÁUSULA 65".. PRoRRoGAÇÃo. REVISÃo. DENÚNcIA oU REVoGAcÃo:
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CLÁUSULA 66".- VIGÊNcIA:

Acordam as partes que todas as cláusulas negociadas nessa Convenção Coletiva de
Trabalho vigorarão de '1o de Maio de 2017 a 30 de Abril de 2019, a exceção das
cláusulas de natureza econômicâ, que vigoraráo de .lo de maio de 2017 a 30 de abrit

de 2018. denke outÍas de natureza económica.

Assim, por estarem justos e acertados, e para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos, assinam as partes convenentes a presente CONVENÇÁO COLETIVA DE

TRABALHO, em 5 (cjnco) vias, que levarão à registro junto à Superintendência

Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 6í4 da CLT.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.

StrdicaÍo

EsÍados dê

Sequeira Tikhomiroff

Sindícato da

Eduardo Gibe o Pastorc

oAB/SP 101.855.

Paulo, Paraná, No Grande do Sut, Mato Grosso, MaÍo Grosso do
Sul, Goiás, Tocantins e Distrito
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TERMO DE PRESTADORES DE SERVICOS E TERCEIRIZADOS NO.

RAZÃO SOCTAL DRT

ENDEREÇO CNPJ

REPRESENTANTE LEGÂL EMAIL

RAZAO SOCIAL DRT

ENDEREÇO CNPJ

REPRESENTANÍE LEGAL EMAIL

NOÍVIE DRT

FUNÇAO EMAIL

RG CPF

T|TULO DA OBRA MODALIDADE DE PRoDUçÃo
( ) Longa ()Média ()Curtâ ( ) Documenüííio ( ) Telefilmê
( ) Série ( ) l4inissérie ( ) Novêla ( ) Progrâma para TV
( ) Reality ( ) Conteúdo Audiovisual de Produção lndependentê
( ) Conteúdo Audiovisuâl para lnternet { ) Vídêos

DATA DE INiCIO DAÍÀ DE TERMINO PERIODICIDADE
( ) DÉRn
() SEMANAL

MENSAL

TOTAL HORAS CONTRATADAS

HORAS

PRAZO (DraS)

REMUNERAÇÀO CONTRATADA VALOR TOTAL DO PERIODO

Pelo presente insÍumento de Termo de Presladores de Seíviços e TeÍceiÍizados, a produtoÍa acimâ qualiÍcâda, através
de seu representantê legal âbaixo assinado, contrata a prestação dos serviços da contíâlâde nos teÍmos e condiÇões
eslabelecidas na cláusula no 54â da Convenção Colêtivâ de Trabalho, Írmada enlÍe o Sindcine e o Siaesp.

O prêsentê termo deverá seÍ confeccionado êm 04 (quatro) vias âssim distribuÍdasl

í'VlA CONTMTANTE # 2avlA CONTRATADA # 3e4aV|AS SINDICATO

Todas asvias do presente termo deveráo primeiro sereniregues ao sindicato profissional paÍa o seu regislro até 01
(um) dia antês do início da obra.

E assim, âs paÍtes certas e ajustadas assjnam o presente teÍmo parâ que suÍa os efeilos legais,

Preenchimênto êxclusivo do SINDCINE

E TERMo REGULAR

Conheto no..........................................

Rêssâlvâdo o q'rê náo êstivêr dê âcordo com
a 1ei6.533, de 24105/1978, CLT eÁcordos

Colêtivos dâ Catêgoíiâ.

E
EE
Eft

São Paulo de de 

-.
CONTRATANTE

TERIV]O IRREGULAR
CONTRATADA

ASSINATURÁ

DRT IRREGULÁR

P§O AAAXO DA TABELA

FAtrA Do SEGURo oBRtcATóRto
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